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RESPOSTA DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 07 
 
 
 
Processo Administrativo n°24/2024 
 
Pregão Presencial n° 02/2024 
 
Assunto: Pedido de esclarecimento quanto ao Edital e Termo de Referência  
 

 

 

A Pregoeira da Fundação do ABC, vem responder ao pedido de esclarecimento, impetrado 

pela empresa UP BRASIL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o 

n.º 02.959.392/0001-46, encaminhado no dia 29/07/2024, através do e-mail: 

comissaodelicitacao@fuabc.org,br, atentando ao estabelecidos das normas do edital. 

Previamente, há que se esclarecer que o referido pedido de esclarecimento não tem efeito 

de recurso. Portanto, não há que se falar em efeito suspensivo. Tem a Pregoeira nesta fase 

processual, todos os poderes para averiguação de quaisquer contestações que se façam ao texto 

editalício e seus anexos, decidindo sobre cada caso, conforme a legislação pertinente. 

Quanto ao requisito de admissibilidade, cabe ressaltar que o mesmo foi impetrado dentro 

do prazo estabelecido em Lei.   

 

DO QUESTIONAMENTO DA EMPRESA 

 A empresa UP BRASIL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ 

sob o n° 02.959.392/0001-46, em seu pedido de esclarecimento, apresentou que:  

1) Qual é o atual fornecedor e qual a taxa aplicada?  

2) O pagamento da nota fiscal acontecerá antes dos créditos nos cartões? 

3) Qual o quantitativo mensal de usuários que receberão os créditos nos cartões, e qual o valor 

mensal de cada cartão?  
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4) Os itens abaixo demonstrados, serão considerados para escolha da empresa fornecedora, 

quais os fundamentos para a exigência? CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 7.1 O 

Critério de seleção será da seguinte forma: 7.1.1. Envelope 1: 7.1.1.1. Documentação de 

habilitação conforme exigências no edital. 7.1.2. Envelope 2: 7.1.2.1. Proposta conforme modelo 

anexo ao edital; 7.1.2.2. Cartilha de SVA (serviço de valor agregado), onde deverá conter as 

seguintes informações: 7.1.2.2.1. SVA (serviço de valor agregado), com máximo 8 laudas de 

apresentação. 7.1.2.2.2. Apresentação de desenvolvimento nacional sustentável (ESG) e inovação 

tecnológica, com no máximo 8 laudas. 7.2 Se habilitada conforme os critérios do item 7.1.1, as 

apresentações farão parte da votação para que os colaboradores possam conhecer a empresa, bem 

como o que ela melhor oferece para Administração. 

RESPOSTA:  

Em que pese o pedido de esclarecimento, a Fundação do ABC, representada pela Pregoeira, 

responde:  

1) O atual fornecedor para o objeto licitado é a Ticket S.A. 

2) Sim. 

3) O quantitativo encontra-se no termo de referência. O valor do benefício do vale alimentação e 

vale refeição é variável, tendo em vista a Convenção Coletiva de Trabalho e adesão das unidades.  

4) As exigências solicitadas no instrumento convocatório possuem fundamentação legal, bem como 

decisões nos Tribunais Superiores.   

 

                                                                                
 
                                         Santo André, 30 de julho de 2024. 
 
 
 

 
                                                Tatyana M. Palma Tavares 
                                                           Pregoeira 
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